
   
 

Feira de Santana, 10 de julho de 2018. 

 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Aos licitantes, 

 

Prezado (s) Senhor (es), 

 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento da empresa Construtora Simões, 

referente à Licitação 205-2018 CP 062-2018 contratação de empresa de engenharia, 

para serviço de recuperação e manutenção de Escolas Municipais, localizadas na Sede e 

Distritos, prédio da Secretaria Municipal de Educação e Almoxarifados, informamos 

que: 

 

PERGUNTA:  

“Item 8.4.4. A Qualificação Técnica 

f) A qualificação do(s) membro(s) da equipe técnica será feita com apresentação do 

“CURRICULUM VITAE” de cada um, acompanhado da declaração individual 

autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à 

publicação do edital e comprovação de regularidade junto ao CREA e/ou CAU, para 

os profissionais inscritos neste órgão; 

1- Questionamento: 

Gostaríamos de obter esclarecimento referente à declaração firmada quer dizer 

assinada?” 

 

RESPOSTA:  

De acordo com o item 8.4.4 alínea “f” do Edital: 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Sirleide de Oliveira Rodrigues 

Presidente da CPL 


